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quarta-feira, 10 de Setembro de 2025

Viana

Decreto

DECRETO Nº 223/2025
INCLUI E EXCLUI MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE VIANA - 
COMDIPEDEVI, PARA COMPOR O MANDATO DE 
2023-2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 3.003 de 19 de dezembro de 2018, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2023/2025.

DECRETA:

Art. 1º.  Exclui e Inclui membros para compor no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, até o término 
do atual mandato conforme mandato da Gestão 
biênio 2023 a 2025.

§1º Representante do Poder Público, indicado pela 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA:

I. Excluir:
a) Titular: India Nara Jesus dos Santos Oliveira

I.Incluir:
a) Titular:Thayná Galarari de Paula

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 09 de setembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1628664

DECRETO Nº 224/2025
EXCLUI E INCLUI OS MEMBROS NA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VIANA- 
COMDICAVI, PARA COMPOR O MANDATO 2023 
A 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 2.762 de 07 de dezembro de 2015, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2023/2025.
DECRETA:
Art. 1º. Exclui e Inclui membros na composição 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Viana - COMDICAVI, até 
o término do atual mandato conforme preconiza o 
Decreto Municipal Nº 314/2023, iniciado em 2023 
com termino em 2025.
§1º Representante do Poder Público, indicado pela 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA.

I. Excluir:
A) Suplente: India Nara Jesus dos Santos Oliveira
II. Incluir:
A) Suplente: Thayná Galarani de Paula

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 09 de setembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1628689

DECRETO Nº 225/2025
EXCLUI E NOMEIA MEMBROS NA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE VIANA 
- COMSEAVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 3.000 de 19 de dezembro de 2018, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2024/2026.

DECRETA:

Art. 1º. Exclui e Inclui membros na composição 
no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Viana - COMSEAVI, até o término do 
atual mandato conforme prevê o Decreto Municipal 
N° 213/2024 de 13 de setembro de 2024.

§1º Representantes do Poder Público da Secretária 
Municipal de Saúde - SEMSA:
I.Excluir:
A) Titular:Joanny Wend Ribeiro Bicalho
B) Suplente:Barbara Ahnert Aceneto

II.Incluir:
A) Titular:Barbara Ahnert Aceneto
B) Suplente:Thayná Galarani de Paula

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 09 de setembro de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO

Prefeito Municipal de Viana
Protocolo 1628725

Convocação

80º CHAMADA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E 
CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO 

MUNICÍPIO DE VIANA - ES EDITAL Nº 
004/2024.

A comissão do Processo seletivo e cadastro de reserva 
simplificado da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura de Viana, em referência ao Edital n° 
004/2024, convoca para a Chamada os Candidatos 
Habilitados, seguindo classificação e modalidades 


